
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ 
Praça da Matriz, 344 Fone/Fax 345-1519 
Cep. 78.175-000    -     Poconé-MT 

PLENARIO DAS DELIBERAÇÕES 
 

 
 

Controle de 
tramitação 

Votos 
favor 

Votos 
contra 

Abst. Aprova-
do 

Rejeita-
do 

Visto  
(  ) Projeto de Lei 
(  ) Projeto Decreto Legislativo 
(  ) Projeto de Resolução 
(  ) Requerimento 
( X ) Indicação  
(  ) Moção 
(  ) Emenda 
(  ) Emendas a Lei Orgânica 
(  ) Parecer 
(  ) Outros (Proj. Lei Complementar) 
 

 
Número 

1ª discussão  (     ) 
Única            (     ) 

/       / 

       
 
011/21 

2ª discussão  (     ) 
/       / 

      

Redação final 
/       / 

      

Conces. Vistas 
/       / 

      

Outros 
/       / 

      

Autores: VEREADOR SERGIO MARACANÃ, PSB. 
 
PROTOCOLO: 
 
Recebi _______/_______/_________ 
 
As:_______ h_______min. 
 
 
___________________________ 
          Secretaria 
 

 
(  ) APRESENTADA (O) 
 
 
EM, _______/_______/_______ 
 

 
 

____________________________ 
Márcio Fernandes, MDB. 

Presidente 

                       
 

Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé - MT. 
 
  

  Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta Casa, 
ouvido o Plenário, INDICA as Suas Excelências os Senhores Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, Ney Rondon Marques, Secretário de Municipal, buscar entendimentos e tomadas de 
providências para viabilizar locação de Bota Fora para serem instalados em pontos estratégicos 
da cidade de Poconé. 

 
Sabemos que a administração pública municipal tem esforçado, realizado ações 

para manter a cidade limpa para eliminar possíveis focos transmissores de doenças e, ao mesmo 
tempo, preservar o meio ambiente e a qualidade de vida da população. A cidade conta com 
equipes de coleta de lixos, varrição, treinados para trabalhar e desenvolvem um bom trabalho. 

Para que o serviço de coleta em Poconé seja ainda mais eficiente, é importante que 
moradores e comerciantes respeitem as regras e sigam as orientações de como acondiciona o 
material que é descartado. É visível a administração pública municipal acabar de fazer limpezas, 
retirada de entulhos e em menos de 05 (cinco) dias pessoas depositam de forma inadequada 
materiais inservíveis no local onde foi limpo. A locação visa contribuir na limpeza e conscientizar 
essas pessoas que ainda faz descarte em locais não apropriados.    

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 15 de abril de 2021. 
 
 
Vereador Sergio Maracanã, PSB. 

 
 


